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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

APROVADO EM.g=DISCUQAO

Projeto de Lei n'-.Q.IÉ?.../2026

LIDO
DE ©.

EM SESSÃO
zl./.z.b

Institui o "Dia Municipal do Brincar", a ser celebrado
anualmente.em 28 de.maio. no âmbito do Município de
Jaauariúna. e dá outras orovidências

A Câmara Municipalaprova

Art. I' Fica instituído o Dia Municipaldo Brincar a ser celebrado, anualmente, no
dia 28 de maio, no âmbito do Município de Jaguariúna

Art. 2' O Dia Municipaldo Brincar tem por objetivo valorizar a brincadeira como
direito fundamentalda criança, com especialatenção à primeira infância, reconhecendo sua
relevância para o desenvolvimento integral, cognitivo, emocional, psicológico e social.

Art. 3' A data instituída por esta Lei está alinhada ao Dia Mundialdo Brincar,
celebrado em 28 de maio, promovido pela Aliança pela Infância e reconhecido pela UNICEF,

ncentivando ações de conscientização junto às famílias, escolas e à sociedade em geral
Art. 4' O Dia Municipaldo Brincar reconhece o brincar como elemento essencial

para:
desenvolvimento de habilidades sociais e emocionaisl

11- a interação sociale a cooperaçãol

111-- o respeito às regras, limites e convivência coletival
IV - o estimulo à criatividade, imaginação e autonomias

V -- a formação de cidadãos conscientes, participativos e solidários.
Art. 5o Na data comemorativa, o Poder Público Municipal poderá promover ou

apoiar, diretamente ou em parceria com instituições de ensino, organizações da sociedade
civile demais entidades, atividades educativas, recreativas, culturais e lúdicas, com foco na
conscientização sobre a importância do brincar no desenvolvimento infantil

Art. 6' Esta Lei reforça os direitos assegurados pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA (Lei Federaln' 8.069/1990). especialmente o disposto na art. 16, inciso
111, que garante à criança e ao adolescente o direito à liberdade, ao lazer, à prática de
esportes e à diversão

Art. 7o As ações decorrentes da aplicação desta Lei poderão ser realizadas sem
geração de novas despesas ao erário municipal, utilizando-se dos recursos humanos:
materiais e orçamentários já disponíveis.



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROTÕêÕLO N'
0EM

SECRETAniA JUSTIFICATIVA

O presente Prometo de Lei tem por finalidade instituir o Dia Municipaldo Brincar, a ser
celebrado anualmente em 28 de maio, com o objetivo de reforçar e valorizar o brincar como

um direito fundamentalda criança, essencialao seu desenvolvimento integral

O brincar é uma atividade indispensável para o desenvolvimento cognitivo, emocional,
psicológico e social das crianças, especialmente na primeira infância. Por meio da
brincadeira, a criança aprende a conviver em grupo, a respeitar regras e limites, a cooperar,
a desenvolver a criatividade, a autonomia e habilidades socioemocionais fundamentais para
a vida em sociedade.

A escolha da data de 28 de maio alinha o Município ao Dia Mundialdo Brincar, promovido
pela Aliança pela Infância e reconhecido pela UNICEF, fortalecendo um movimento
internacionalde conscientização sobre a importância do brincar como elemento centralpara
uma infância saudável e plena

O Projeto encontra sólido amparo legalno Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que
em seu artigo 16, incisa 111, assegura às crianças e aos adolescentes o direito à liberdade,

ao lazer, à prática de esportes e à diversão. Ao instituir esta data comemorativa, o Município
reafirma seu compromisso com a proteção integral da criança, conforme previsto na
Constituição Federale na legislação infraconstitucional

Importante destacar que a proposta não gera obrigatoriedade de despesas adicionais,
permitindo que as ações sejam realizadas com os recursos já existentes, por meio de
parcerias com escolas, entidades e organizações da sociedade civil

Diante do exposto, trata-se de uma iniciativa de relevante interesse público, que promove a
conscientização, o fortalecimento de políticas públicas para a infância e a valorização de um
direito essencialpara a formação de cidadãos mais saudáveis, conscientes e participativos.

Assim, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Prometo de Lei

GVGMNR, 15 de janeiro de 2026

ENTO REIS
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REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSÕES PERMANENTES

Prometo de Lei n' 016/2026

DATA: 11/02/2026

H10RAR10: 14hs

PRESENTES

VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLIPRESIDENTE DA C(] E DE
OBRAS)

VEREADO]IA ANA PAUIS EMPINA SOUZA bIUNIZ PRESIDENTE DA COhIISSÃO D
SEGURANÇA PUBLICA E VICE PRESIDENTE DA CObllSSAO DE ASSUNTOS DA
REGIÃO bIETR01'0LITANA DE CAtvlPINAS)

VEREADOR CLAUDIO ROBERTO ANASTACIO(SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE
SALDE)

VEREADOR ELCIO SHIYOITIHlltANO(VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DI
Sauna

VEliEADORA GERUZA hIELO DO NASClhIENTOliEIS(VICE- PRESIDENTE DA
CONrlSSAO DE ORÇAbIENTO, FTNANÇ.\S E CONTABILIDADE E SECRETARIA DA
CONÍISSAO DE OBRAS)

VEREADORJORGE LUIZ DE SOUZA(PRESIDI:ANTE DA CONilSSÀO DE ORÇAMENTO
FINANÇAS E CONTABILIDADE, VICE PRESIDENTE DA CONllSSAO DE SEGURANÇA
PUBLICA E SECRETARIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DA REGIÃO
NIETROPOLITANA DE CAblPINÂS)

VEREADORJOSE NIUNIZ(\alCE-PRESIDENTE
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAUDE)

l)A COA,ITSSAO DE OBRAS e

VEREADORA N[AltlA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS(SECRETARIA
nA ccJ E SECRETARU DA COMISSÃO OE N{Eio AhIBÍENTE)

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADUBO(VICE PRESIDENTE DA Cq E VICE
PltEsloENTE DA COMISSÃO OE MEIO AlvlBIEN'rE)

VEmDOR ]iAFAEL DA SiLVo BLANCO(SECRETÁRIO DA confissão DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E PRESIDENTE DA COMISSÃO l)E
N[EIO AMBIENTE)

VEjiEADORA ROSE FERREIRO LOPES COUTINHO



® Câmara Municioalde Jaauariún

DISCUSSÃO

A Vereadora Ana Pauta Savioh, Presidente da CCJ, efentou a leitura do Prometo Lei. Os Vereadores
presentes discutiram o prometo, bem como o aprovaram para a próxima Sessão Ordinária, porém,
com emendas para aperfeiçoa-lo.



gl:@ Câmara Municipal de Jaguariúnalg#$1@$
Prdeto de Lei n' 016/2026

PARECER CONTENTO DALCOMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUICÃO.
TUSTICA e REDACÃO: ORCAMENTO. FINANCAS e CONTABILIDADE: e SAUDE.
EDIICACÃO..CUIJI.URA. ASSISTENCIA SOCIAL LAZER e.l.URtSMQ ?roieto de

Lei n' 016/2026.

Autoria: VEREADORA GERUZA MELO DO NASCIMENTO REIS

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa da nobre Vereadora Geruza Meio do Nascimento Reis, o Prometo de Lei

n' 016/2026 institui o "Dia Pvlunicipal do Brincar", a scr celebrado anualmente cm 28 de maio, no

ânabito do Município dc Jaguariúna, e dá outras providências.

No mérito, o prometo estabelece o dia municipaldo brincar tem por objetivo valorizar

brincadeira como direito ft)ndamctltal da criança, com especial atenção à palmeira infância

reconhecendo sua releu'anciã para o desenvolvimento integral, cognitivo, emocional, psicológico c
social.

Na Justi6lcativa, a Nobre Vereadora assevera que o objetivo é reforçar e valorizar o

brincar como um direito fundamcntalda criança e essencialao seu desenvolvimento integral.

É . «l,tÓ.i.,

L)esta feita, competem as Comissões Permanctates, reunidas em conjunto, na fomla

que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e
con\rcDlcBClâ



Câmara MunicjDal }@de Jaauariúna
Egado d:e SÕQ Paylo

Prometo de Lei n' 016/2026

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, cm razão de interesse

local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.

Quando ao mérito, não há aparente inconstitucionalidade ou ilcgajidade ao pro)eto

apresentado.

Verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 016/2026 é legal, conveniente e

oportuno.

Fâ\rofávelé o parecer, salvo outro entcndim.unto.

Câmara NlunicipaldeJaguariúna, 19 de fevereiro de 2026.

Pela Comissão

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS
Secretária

Pela Comissão Pemaanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade:



Câmara MunicjDal de J49yariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 016/2026

ⓔ
Presidente - RclatQr,--")

EREADORAeÉRUZA MELÕ DO NASCIMENTO RE
çc -- Prcsi(!cmc

VEREADOR RAFAEL DA SILVA BLANCO

V

Secretári(

Pela Cotnissão de Saúde, Educação, Cütura, Assist Social, J.fizer e Turismo:

.IX)SÉJMUNIZ
R :or

VEREADOR ELCIO giávÓIViniKANO
Vjcçf.. Pr(;Zidentc

CÍIAUgiOÉÉ)BídTO ANASTACi0
Secretário



① Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

MENDA SUPRESSIVA AO PROMETO DE LEIN' 016/2026.E

Suprima-sc o artigo 5' c 7" do ])rojeto dc Lei n' 016/2026, renumerando-se

os demais.

4unicipHI de Jaguariúna, 24 de fcvcreiro de 2026.

VEREADOjiA ANA P.
Presidente da

'OLIVEIRA SAVIOLI
nstituição,Justiça c Redução

VEREADORA
Vice Presidente da Comissão Pera

APARECIDA ADUBO
[e de Constituição, Justiça e Redução

VEREADORA MARCA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS
Secretária da Comissão Perilaanente de Consdcuiçào, .Justiça c Rcdação



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 016/26
Autoria: Ver. Geruza Meio do Nascimento..Reis - PP

Institui o "Dia Municioaldo Brincar", a

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Fica instituído o Dia Municipaldo Brincar a ser celebrado, anualmente. no dia 28 de maio, no

âmbito do Município de Jaguariúna

Alt. 2' O Dia Municipaldo Brincar tem por objetivo valorizar a brincadeira como direito fundamental
da criança. com especial atenção à primeira infância, reconhecendo sua relevância para a desenvolvimento
ntegral. cognitivo, emocional, psicológico e social

Art. 3' A data instituída por esta Lei está alinhada ao Dia Mundialdo Brincar, celebrado em 28 de
maio, promovido pela Aliança pela Infância e reconhecido pela UNICEF. incentivando ações de conscientização
junto às famílias. escolas e à sociedade em geral.

Art. 4' O Dia Municipaldo Brincar reconhece o brincar como elemento essencialpara:
1- desenvolvimento de habilidades sociais e emocionaisl
11 a interação saciale a cooperação
111- o respeito às regras, limites e convivência coletival
IV - o estímulo á criatividade, imaginação e autonomia
V -- a formação de cidadãos conscientes, participativos e solidários
Art. 5' Esta Lei reforça os direitos assegurados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA

(Lei Federal no 8.069/1990), especialmente o disposto na art. 16. incisa 111, que garante à criança e ao adolescente
o direito à liberdade, ao lazer. à prática de esportes e à diversão

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 03 de março de 2026.

VEREADOR JOR:GEll:UIZ'DE SOUZA
Segtlndd Secretário

ⓕ

Este documento foi publicado no site oficia

(httos://]aquar]una sp ]eq.bd) para conhecimento público

da Câmara Municipa de Jaguariúna



Câmara Municipal dç Jaguar úna
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 031

Jaguariúna 04 de março de 2026

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Prometo de Lei n'
016/26. de autoria da Sra. Geruza Meio do Nascimento Reis - Institui o "Dia Municipal
do Brincar", a ser celebrado anualmente em 28 de maio, no âmbito do Município de
Jaguariúna, e dá outras providências, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos,
em la e 2' discussões, em Sessões Ordinárias realizadas nesta Casa aos 24 de
fevereiro e 03 de março de 2026
Vale lembrar que na Sessão Ordinária de 24/02/26 não estava presente a Sra. Graça
Albaran

Atenciosamente

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente

ca da S ta
ne 69.079.729-

Assistente de Gestão Public;
Secretaria de Governo


